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REPÚBLICA FE ERATIVA DO BRAIL,

SEÇÃO a PARTE ai

DECRETO N9 46.237	 DE18 DE JUNHO DE 105ti

ANO XVII — N9 1115 CAPITAL FEDERAL SEXTA-EMA, 15 DE AGOSTO DE 1975

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Divisão do Material
;APLICAÇÃO DE PENALIDADE
O Chefe da Latisao de 'Ware:dal,

tendo em vista o disposto na Portaria
DO-156-61,. do Sr. Dmetor-Geral, e o
Conatante do processo 15,345-75, re-
boa° aplicar a. firma Bagapiast Pro-
dotos Piásticos Ltda., situada à Rua
Buenos Aires, n° 23 Bi' andar, nes-
ta cidade a avulta de Cr$ 756,00 (se-
tecentos e cinquento e seis cruzeiros)
por ter sido ultrapassado em 9 (lias
e "prazo de entrega estabelecido na
Iaota de Erapenho n9 092-969-8.

Deste ato caberá recurso dirigido ao
ar. Diretor-Geral do DNER dentro
das 15 (quinze, dias subsequentes a
esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito a recorrer, se nfto for recolhi-
do o valor citrino á Tesouraria do
DNaM, dentro da prazo estabelecido,
sujeitand-se nesse caso, a cobrança
Judicial.

Rio de Janeiro GB, 4 de agosto de
1975. -- Pedro Junqueira Ferrar>

APLICAÇÃO DE PENALEIADE
O Chefe da, !anisa() de Material,

tendo em vista o disposto na Portaria
DG-a56-67, do, Sr. lairetor-Geral, e o
constante do processo 40,038n4, re-
tora do Brasil S. A. -dttusala à Av.
Solve aplicar a firma General Mo-
'Franklin Ropsevers n9 137 — 99 an-
dar, nesta cidade a nauta de Cr$
21.359,89 (vinte e três mil, trezentos
e cinquenta e nove cruzeiros e oitenta
e nove centavos), por ter sido ultra-
passado em 90 dias o prazo de en-
trega estabelecido na Nota de Empe-

9 4278-74 (três unidades).
Deste ato cabera recurso dirigido ao

tar-.. Diretor-Geral ao Dataat dentro,
dos 15 (quinze) dias subsequentes a
esta publicaatio.

Entretanto, o interessado penderá o
direito a recorrer, ao nak for recolhi-
do o valor citado a Tesouraria do
DNDR dentro do prazo estabelecido,

onijçltand-se nesse caso, a cobrança
JudiciaL •

Rio de-Janeiro, GB, 30 de julho de
— Pedro Junqueira Ferrar,

APLICAÇAO DE P_ENALTDADE

"O Chefe da .D,ikifiá0 tio Material,
tendo em vista o empesto na Porcaria
DG-156-67, do Sr. Diretor-Geral, e o
Constante cio processo 6.730-75, re-
solve aplicar à firma Onibla 5, A,
Ind. e Comércio cie Papei situada à
Av. Gal. Justo, 275 — 0-5 904, nos-
ta cidade a multa de Cr$ 02411a tecia-
centos e vinte e quatro cruze-troa a a

Mata e seis centavos) por ter sido
ultrapassado em 22 dias o prazo da
entrega estabelecido na Nota de Em-
penho n9 003.352-9.

Deste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER dentro
dos 15 (quinze) dias subwequentes
esta publicação.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SaffaltPE no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 10, inciso XI,
do Decreto na. 73.032, de 13 de feve-
reiro de 1974, resolve:

11.° 348 — Conoeder dispensa a José
Olimpio do Nascimento, cio encargo
de Agente da SUDWE no Estado do
Rio Grande do Norte, revogando, em
consequência, as Portarias nas 155 e
36, de 16 de março de 1971 e 15 de
janeiro do 1073, respectivamente.

N.° 349 — Designar 1Raunao Sales
Sobrinho, Técnico de Contabilidade
da Tabela de Pessoal CLT, para exer-
cer o encargo de Agente da SUDEPE
no ntado do Rio Grande do Norte,
atribuindo-lhe a goatificaçÃo prevista
no Decreto n.° 58.083, de 23 da março
de 1966.

N.° 350 — Delegar competência ao
Agente da SITDEPE no ,Estado do Mo
Grande do Norte, Raulino Sales So-
brinho, para, no interesse do serviço
público e obedecida a legislação per,
fluente, praticar os seguintes atos ad-
ministrativos, no desempenho de suas
funções:

a) realizar despesas, autorizar pa-
gamento até o limite de Cr$
30.000,00 (trinta mil cruzems), e mo-
vimenta as contas bancárias;

Ia firmar conta-aios de locação de
imóveis:

e) autorizar deslocamentos cie ser-
vidores, no âmbito da jurisdição da
Agência, quando em objeta de servi-
90, e requisitar passagens;

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA N.° 1.119, 'DE 6 DE

ACOSTO DE 1975
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atriimições que
lhe confere o artigo 25, alínea "n", de
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 68.153, de 1.0 de fevereiro
de 1971, resolve:

Conceder dispensa a Fernando An-
tonio Genschow, Engenheiro Agrôno-
mo, raivei 22-C, das funções de Coor-
denador Geral dos trabalhos relativos

le Região

RESOLUÇA0 No 9, DE 18 DE 31/1a0
DE 1975

Constitui Comissão
O Conselho Regional de Economia

nItt Primeira Região, usando de suas
atribuições legais e :regulamentas:Raia

ao Programa de Redistribuição de
Terras e. Estimulo à Agro-indústria
do- Norte e Nordeste — PROTERRA,
a que se refere a Portaria n.° 1.058,
de 19 de agosto de 1974. — Eng., -Agr2
Lourenço Vieira da Silva,

_—
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA DE 7 DE AGOSTO

DE 1975
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no Capitulo IV, artigo 25, item
III, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria Ministerial na 229, de
25 de abril de 1975, resolve:

N.° 360-75-DP — Ia Revogar a Por-
taria n.° 510-P, de 3 de dezembro do

1914°) Contsituir uma Comissão Per-
manente integrada pela Advogada
Panda Nunes Fernandes, pelo Téc-
nico Administrativo Eli Martins -dos
Santos pela Técnica Administrativa, 
Olga EM dos Santos, todas sujeitos
ao regime da Consolidação das Leis
do Trabalho (OLT) para sob a Pre-
sidência cio primeiro, procederem as
licitaçaes para compra de materiais
permanentes e de consumo destinados
aos órgãos da Administraçao, Cen-
trai, bem como orientar, quando se-
licitada, as dependa/leias localizadas
nas unidades da federação, observan-
do as disposições contidas nos artigos
125 a 121, do Decreto-lei ia° 200, do
25 de fevereiro de 1067, e legislação
posterior. •

3.°) Outrossim, designar o Auxiliar
Administrativo Carlos Alberto Mas-
conceles, sujeito ao regime da 'Cora-
solidação , das Leis do Trabalho (CLT),
para integrar a referida Comissão,
na qualidade de substituto, TIOS im-
pedimentos legais, eventuais ou tem-
porários, de qualquer membro efetivo
da aludida Comissão. — Paula Ase-
vedo Berutti, Presidente,

constante da Lei número 1.411, do
13 de agosto de 1951, Decreto número
31.794, do 17 de novembro de 1952
e pela Lei numero 6.021, de 3 de ja-
neiro de 1974, e tendo em vista as
deliberações do Plenária', em sua 100
Reunião, resolve:

Art. 10 Constituir Comissão Banes
oial composta dos Coaluna:iro:o Reyo

Entretanto, o interessado perderá o
direito a recorrer, se náo for recolhi-
do o valor citado a Tesouraria do
DNER • dentro do prazo estabelecido,
sujeitancl-se nessa caso, a cobrança:

Rio de Janeiro, GB, 30 de julho da
1975. — Pedro Junqueira Ferrar.

MINISTÉRIO
DA AGFRICULTURA

d) para posterior homologação do
Departamento de Pessoal, conceder
gatifieação adicional por tempo cie
serviço e salário-familia;

e) ordenar o pagamento do pessoal;
.t) conceder, "ad referendum" do

Departamento de Pessoal, ns licenças
a que se refere o artigo 58, incisos I

•a IV, do Estatuto dos Funcionarioe
Civis da 'União, Josias Luta Gui-
marães.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA



Art, 19 Criar uma Junta Espe-
cial do Conselho Federal de Enferma=gerei (JE-COFEN), em cada Estado,
Território e no Distrito Federal, com
competência delegada e atribuições
definidas ene Regimento próprio, pa-ra a adoção das providências prelz-mueares de instalação do respectivoConselho Regional de Enfermagem(COREN).

Art. 2 .9 A JE á integrada por umCoordenador, um Assessor Adminis-
trativo e tun Assessor EcenóMico-Fi-nanceiro, designados em Portaria pela
Presidente do COFEN,

Parágrafo único. -Os integrantes
da JE serão escOlhiclod entre os pró-

CONSELHO
FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO COFEN
A Presidente do Conselho Federalde Enfermagem (COFEN), no uso

de suas atribuições legais, na forma
do que dispõe o inciso VII, do artigo
8° da Lei número 5.905, de 12 de ju-
nho cio 1973, e cumprindo delibera-
ção do Plenário em sua reunião or-
dinária realizada no perlado de 25 a29 de junho de 1975, resolve:

Art, 1° Fica aprovado o brasão do
Conselho Federal de Entermagern
Mexo a esta Resolução, elalaorado

nal e Economia da -Primeira Regia
no uso de suas atribuições legais.reg,ulamantares e,

Considerando o que estabelece
Resolução numero 21-74, aprovada p
unanimidade do Plenário deste Coase

mi). Reunião Ordinária, realizad
em 5'de julho de 1974, _resolve:

Designar o Advogado Jose Morei
ra Alves de Brito para exercer o Cor
go em comissão de Assessor Jurldicdo Conselho Regional de EconcimiaPrimeira Região.

Rio de Janeiro, 30 de setembro d1974.	 Mario CaWo Alves, Presi-dente.'

naldo de Souza. Gonçalves, Leost
Christino e Irecê Carneiro

Cunha, para sob a presidência rmelro, examinar e dar Parecer ao
o balancete do Segunde Trimestre,
exercício de 1975 do Conselho Reg
nal de Economia da Primeira RePlf.

a. as Sessões, 18 de julho
— Mãrio ectsíro Alves, Predente.

PORTARIA 14, 9-74
De.signação

O Presidente ao Conselho Regid-

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser Formuiaclas por escrito ao
Setor de Redação. ate f) quinto
dia útil subseqüente à- publica-
ção.

e tl	 ASSINATURA,tritério do D. i . N	 1/	 titzmancões•— Os originais encaminha- i Seuiestra
dos à publienção não serão res- 1 Ailoiltuidos ás partes, ainda . que 1
não publicados.	 1;

I Ano

rasuras , serão admitidas cópias ...,..........,,.................-.. 	
.

...................._-_,........____.....~8~1~•~1..V.I
em tinta preta e indelével..

Dos Originais
As Repartições Públicas de,

verão entregar nb Serviço de
Comunicações do Departamen- """
to de Imprensa Nacional at 1 8. DE ALMEIDA CARNEIRO
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados I
diretamente, em espaço dois: em
papel . acetinado ou apergarrii-
Miado, ineclinclo no máximo
22 x 33 era, sem emendas ou	 1,3R_ASILLA
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundo-

na, para atendimento do pabli.
to. das 12 zis 18 horas.

„	

• — Os pedidos de assinara.57.50 Serriesta* . 	 . Cr$	 /3.00 . res. de servidores devem set115,00 il.rut 	  c„.$ sup en caminhados com cornpro.van.-
&reptas	 i' te de sua- situação funcional.

Acta •. •4141.n /a .... .. Vai 43 Crt 136"	 Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem- ele
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor -
do Tesoureiro do Departaaica.
to de Impren.Sa Nacional, acora- .-
panha-da de esclarecimentos

• i quanto à sua aplicação.lue,................., 	
,....,,,,,,,...,,,,,,,,,w,.....,....nau.,,,,,.........exan................nw,,•ww..~.nnsw.w.munnentme*..........................

he- 1 pelo aureovitreografista Ori Ramos,: O - Em sinteSe - - A It immacia azul ;fis.sionals radicados nos respectivosdclia-- : 'it, Salvador cai23rld1,41',1.-,1*Z",;a7c'15(.' .
f:. ci, in chama vermelha. em campo ,de Estados e • TerrIto, rios e exercerão seuire i	 . ,;,:..., ia. •..Ltd:, ....•.. : ....!.á. no J.27J 1 • ;migo em Caráter honorific6.:o_ I ctiiimjiião.em vigor na data de sua publi-	 7.., a i„.„,t,..„ r.- ,

do . Art. 2° A presente Resolução me-, campa azul „treiado do chefe, s im-:v.igor nesta data ind .- cl .	 e

* .2.hvi.:#, entranno acentua:Jair/mete no; É.,rt. 3? Esta Resolução entrara em
o	 • asil, cada :sud pswlica,ção na imprensa oficial.!vez maior, da ciOncia, do saber, da i brasil:a, 4 de agosto de 1975. —.de 	Brasília, 4 'de agosÉsi- I macia Rosa Sousa Pinhei7'o, Presiclen-

	

o de 1075 . ..... i compreensão., da bondada, dá aJane-!illapia Rosa Sou 	 Pinheiro., Prost-' te — vani Maria Chilca Faraon,gunda Secretário em -exercício.	
,,,..j da enfermeira brasileira.

1 Vf:f.i.o fi lgt#111aS cias muitas virtudes ir_intEi?ec—relyifil,nci z lii lcctai./e'ai eiCelirj1.ca rara"

	RESOLU(.1..ziO	 C OFEN Es 3

ein
i c,,,e clo Contrachefe.

a mantelaclo
or 2 — Em Chefe'— 5 (cinco) estreias-	 ção do Ple.nário em 0
, em prata, dê diversas grandezas,. so-bre um campo em azul.
_ 3 — Em Contrachefe — Era campa
- mantelado em ponta, tendo gravada
o uma lâmpada azul com chama ver-
a melha. No centro da lâmpada um dis-

co branco com bastão serpentário emcor vermelha.c

.

4 — Lidei — em prata, com azul,gravado em preto, com os dizeres:
Conselho Federal de Enfermagens.

-O metal prata,

pOntas.	

ou.r branca, foi!
zado pela enfermeira.

ooBrasão do Conselho Federal	 En- escolhido 'por ser a cor oficial nein-ferma,gem

	

tet contratado separadamente cota	 Delegacia" Regional de B.C.T.

	

(Empresa Brasileira de Correios	 Telégrafos), em Brasilla.
NOMERO AVULSO

Opreço do número n‘.-tilso figura na 01 thua pflutua de cada exemPta— O preço do ezemplat fraude Bera nerew:alo de C.10,30, se do mesmoano, e de Cr$ 0,50 por nno. se" de anos anteriores

12
simme	 CCOVIOÇO 0170171.11.

MARIA LUZIA Oti MELO

DIÁRIO OFICIAL,
r;	 ê. 101, ARTE $11

Os ttestunsen d pu bbeacao doe atos da adminfatetatfieJ dalteentratratieriwpicaso ea, oficiava da Departamento á iinPrenaa No42.01m i,

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTe

Exterior

airtet ron-ea um,

LIBERTO DE BRirro PffRefriA

PAATICULAIIMI

Cr$
Cr$.

Cr) 765,00

PORT8 /12171270

23 a 31 de julho -de 1975, resolve:
nmoordinária, realizaca	 no período de

Art. 19 Pica aprovado o Regímen-to Padrão (R?), anego a esta Raso-RESOLUCAO COFEN b19 _ 2..	 Poção, para o funcionamento dasJun	 E	 que seA Presidente	 as speciais a	 refere aente do Conselho Federal. R,4solução COPEM* n9de Enfermagem, no uso - da campe-
tência a que se refere o inciso II do Art. 2 9 Esta Resolução entrará caiartigo 8 9, da Lei n9 5.905, de 12 de vigor nesta data, independentementejulho de 1973, e cumprindo clelilyna- dc sua publicação na imprensa oficial.çõn do 

Pl‘narm em sua 7' reunião _Srasilla 4 de agost o 1975. —ordinária, realizada no período de iaarca Rosa Sousa Pinheiro,,Prosiden--28 . a 31 de julho cie 1975, resolve:	 te

1	 Ple.sIder..te do Conselho Federa/
e	

1 .--. Brasão -- Escude Periugl!&,,- completadas peio -c0FEN na explica- Ijuih,o de 1973, e 
cumprin.cle delibera-

Ramos, que executou o brasão, .tutig,o 8 9, da, 1..,31 249 5.905, de 12 do

o,	 A — Descrição	 Nota — A descrição e a explicaçãoideA •. Efne, no uso da campe-¡sãoOry de autoria do aureovitreografi 	 rmag.einsta;tência a quo se refere o inc:so I/ do

C — Padrão em anexo.Publique-se, — Maria Rosa S. Pi-nheiro, Presidente..

I	

Assinaturas
... As assinaturas para o ex.

Ledos serão anuais.
-- As assinaturas vencidas

serão suspensas sem .prévia
aviso.

— Para evitar interrupçãoI na remessa dos órgãos oficiais,
e renovação de assinatura devi;
ser solicitada com trinta (30),
dias de antecedência

— As assinaturas dás Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até SIde março.

— Os Suplementos às adf.
ções dos órgãos oficiais stt	 .serão remetidos aos assinanteS
que solicitarem ao ato da aa.
Siztatura.

runcattriA.Rea

de 1975

13 — Explicação
1 — Em. Chefe — As cinco estrelasem prata sobre o campo azul repre-

sentam o Brasil; que possui no seu
Brasão cio Armas, em seu âmago, em
campo azul, as cinco estrelas do Cru-
zeiro do Sul..

2 — Em Contrachefe — A Lãs/ma-
cia azul com chama vermelha repre-
senta universahnente a enfermagem.
O bastão serpentário em dor verme-
lha, sobre fundo branco, é de uso
obrigatório exclusivo de todas as
entidades nacionais da saúde (Lei nu-
mero 3.900, de 20 do 8.0tEMbrO de1901),

•

Reginzento Padrão das Juntas
Especiais cio COFEN

Art. 1 9 As Juntas Especiais sáoUnidades de trabalho do Conselho 1 9e.decai de Enfermagem.
Art. 29 Compete a Junta Espc-,

cial do Conselho Federal de Enter-mugem (JE-COFEN) em toda sua ju-ris.lição. promover:"
I --- recebimento cia. documenta-,ção necessária .à inscrição e habilita-ção ao exercido profissional nas ca-tegorias mencionadas no anexo da

Resolução n9 8-75 deste Conselho.
— O processamento da arre a-

ção da renda eventual representa,-da por ernontmentoa, nos valores es-.
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labelecidos em ato especifico pelo reconhecido pelo Governo Federal, Art. 4 9 O profissional de enfeia
-COFEN-;	 nos termos do Decreto n9 20.1'09-31, imagem -exerce a profissão emestabe•

III — A elaboração do processo Lei ne	 tu'775-49, Pareceres naeros lecimentoe hospitalares pata,hospita-
eleitoral e- a realização das eleições do 271-62, 303-63 e 163-72 do Conselho lares e oficiais de saúde pública, la-
Conselho Regional de Enfermagem federal de Educação (GEE); 	 boratórios de pesquisa ou de produção,
(COREN).	 b) o portador de diploma expedido residencias, cursos, escolas e ontros

Art. 3.0 A JE — COFEN é lute- por escola estrangeira, reconhecida estabelecimentos públicos ou paztd-
grada por um Coordenador, um As- nelas leis de seu pais, revalidado co- caiaras, civis ou militares.
sessor Administrativo e um Assessor
Econômice-Financeire.

Art. 49 São atribuições do Coor-
denador:

I — receber e instruir os requeri-
mentos de inscrição das chapas con-
correntes à eleição do respectivo
COREM, encaminhando-as à conside-
ração do COFEN;

II — supervisionar o processamen-
to da eleição;

III — autorizar-as despesas necessá-
rias ao desempenho da competência
da Junta.

Art. 59 São atribuições do Asses-
sor' Adininistrative: 	 •

I — receber os requerimentos e a
documentação exigida para a inscri-
ção. dos profissionais no . respecisivo
COR,EN, encaminhando-es cons.:-
derição do COPEN;

II — Manter sob sua guarda e res-
ponsabilidade a documentação aprei
sentada pelos profissionais, quando
for o caso.

Art. 69 São atribuições do Assessor
Econômico-Financeiro:

I receber dos requerentes as guias
do depósito de emolumentos credita- o) o portador de diploma de téc-
doa ria conta do- COFEN, na Agência nico cav. enferm agem, exp edi do de
do Banco do Brasil S. A. detentora acordo cem os Pareceres do CFE nu-
da conta;

II — Ober, no Banco do Brasil
S.. A., - para enca-minhamento 0.0
COFEN, os extratos de conta;

III -- efetuar o pagamento das des-
pesas autorizadas pelo Coordenador,
cem os recursos recebidos do COFENe
por adiantamento, com posterior

e prestação de contas.
Art. 79 Os casos omissos serão re-

solvidos pela Presidente do COFRE,
• referendum" do Plenário, nos ca-
cosem que a urgência obrigue à pró-
vidência,	 no 106-65 e Pareceres do CEE nume-

RESOLUÇA0 COFEN N.° 4	 ros 45-72 e 2.713-74;

A Presidente do Censelho Federal de acordo 'com a Lei n9 2.822 de 14
do Enfermag em	 (COFEN), no uso da 'de julho de 1956; 	 CAPITULO In
competência que lhe confere o inciso e) o pcsetador de diploma ou certe
IV do artigo 89 da Lei n9 5.905-13, ficado de enfermeiro, expedido per Da Inscrição nos Conselhos Regionais

e cumprindo deliberação do Plenário -escola ou curso de enfermagem das 	 s-eserío
e m sua 70 reunião ordinária, reall- forças armadas , nacionais e forças
soda no- período de 28- a 31 de julho -militarizadas; até a promulgação cla 	 Disposições Preliminctres

de 1975. resolve:	 -Lei n9 4.024-61, segundo o disposto
Art. 19 Ficam aprovadas as nos- na Lei n9 2.604-55;	

Art. 10. O profissional vinculaase
à jurisdiçãe de um COREN por meio
de inscrição.

Art. 11. A Mscrição é selicitada

Art. 2.9 A presente Resolução en- f) o prático de enfermagem sumi- 
em requerimento dirigido aO0

trará em vigor na data de sua publi- parado pelo Decreto-lei n9 8.77a-46. dente do COREN e aprovada ern
cacão no Didrio Ofício.' da União. , revigorado pela Lei n9 3:640-59.	 • reunião -clo Plenário, em cuja

as	

ata

Brília, 4 de agosto de 1975. — V — Na qualidade de parteira pra. constará
12
, expr	 á

essamente, a aprovação.

,71faria Rosa Sousa Pinheiro, Presi- liJ
pelo

a, as parteiras práticas amparadas	 Art.	 . O COREN procedera

dente.	 Decreto-lei n.° 8.778-46,. revigo- inscrição do profissional mediante
rade pela Lei n9 3.640-59.

	

	 transcri fio com tinta nanquim, ern li-
vro próprio, de folhas consecutivarnen-

Art. 39 O enfermeiro exerce.. 	 te numeradas e autenticadas por ru-
prcfissão no desempenho de: 	 brica de seus dados de identidade e

I — exercício liberal; 	 dos elementos de identificação de seu
II — sua atividade na condição de diplo ma e outra; titulo.

autônismo;	 Art. 13. Efetivada a inscri ção, se-
III — cargo, frinçã'o eu emprego rá feita a anotação com tinta nan-

em. empresa de direito público ou pra auhn, no corpo do diploma ou outro
wri o,	 civil ou militar, da administra- aitulo -e na carteira de identidade
cila. direta ou indiretada 	 âmbito f e. tProfissional, autenticada pelo Presi-

dente e pelo Secretário do COREM,
da qual constarão, no mínimo, o nu-
mero de inscrição atribuído ao profis-
sional, a indicação do livro e pági-
na em que foi averbada a inscrição
e a data da reunião na qual tenha si-

II — por inscrição secundaria en-
tende-se aquela a que está obrigado
o profissional que exercer a profissão
cemprovada e conconntantemente na
jurisdição de outro COREM. ressalva-
da a hipótese prevista no artigo 60.

Parágrafo único. Poderá haver, por
solicitação do interessado aos Con-
selhos Regionais envolvidos, a mudaras
ça da sede principal.

Art. 17, A inscrição no COREM
antecederá a posse ou o exercício do
Profiesicnal em cargo, função ou em-
pregado do serviço público, civil ou
militar, ou- cio empresa privada ,para
cujo provimento da desempenho seja
exigida ou necessária a habilitação
profissional prévia na área: da. en-
fermagem.

Art. 18. O profissional comprova-
rá sua inscrição era CORRE para ha-
bilitar-se a bolsas de estudo, está-
gios remunerados ou não, financia-
mentos eu empréstimos bancário,
honrarias e outras vantagens mate-
riais, quando a concessão seja conse-
quência do exercício da profissão.

Art. 19. O portador de diploma
expedido por escola estrangeira., re-
conhecida pelas leis de seu- pais pode-
rá exercer .a profissão mediante pro-
visória até que se efetivem a revali-
dação de seu -diploma e e respectivo
registro.

Art. 20. Ao enfermeiro estrangeiro
amparado por convênio , internacional
firmado pelo Brasil e ao que, em vir-
tude de Seus títulos acadêmicos, Le-
nha obtido: autorização do COFEN
para exercer atividade profissional,
será comedida inscrição provisória.

Parágrafo único. A inscrição a que
se refere este artigo será autorizada
pelo COREN competente, per prazo
gesidtaábs.elecido pelo COFEN e dependerá
de apresentação dos documentos exi-

seção n
Da 'Inscrição Principal

Art. 21. No requerimento referido
no artigo 16 serão expressainente de-
clarados os seguintes ,dados:

— nome completo;
II ea filiação;

nacionalidade;
IV — data .e local de nascimento;
V — estado civil;

VI — número de inscrição no Cartão
de Identificação de Contribuin-
te CIC (CpF) ;

VII—endereços profissional e da ree
.sidência.

Art. 22. O requerimento- será, ins-
truído, -no mínimo, cem a seguinte
documentação:

— diploma ou qualquer outro ti-
tulo ou documento que habilite o re-
querente, nos termos da legislação;
ao exercício prefissionál;

II — fotocópia autenticada do do--
comento cornprobatório a que se re-
fere o inciso 1 deste artigo;

III — cartão ou carteira de iden-
tidade, anotada a. condição de 'per-
manente" na do prefissional de na-
cionalidade estrangeira;

IV — comprovação de cumprimento
das obrigações eleitorais, quando- se
tratar de brasileiro, com menos de 70
anos;

V — prova -de quitação com o ser-
viço militar, quando se tratar -de pro-
fissional do sexo masculino, brasilei-
ro, com menos de 45 anos;

VI — outros, documentos julgadee
convenientes, a critérfé do COR-EM,
1 fotografia com data não superior •
a um ano.

Art. 23. Com exceção do documen-
to comprobatório mencionado no In-
ciso I do artigo 22, que é devolvido,
os cleournentos citarias nos demais
casos constituem peças integrantes do
processo de inscrição e pedem ser
substituídos por fotocópias autenti-
cadas.,

Art. 24. O requerimento de ins-
crição só poderá ser aceito pelo
CORRE se estiver compléta a do-
cumentação exigida.

Art. 25. E' permitido ao profissio-
nal inscrito em um COREM exer-
cer, concomitantemente, atividade na

mo diploma -d-e enfermeiro,
C) o portador de diploma a que se 	 CAPÍTULO ar

refere o artigo 33 e seus parágrafos, Do Registro dos Diploixas e outro
do Decreto n° 21.141-32, expedido	 Títulos
até a promulgação da Lei no 2.604-5e,
e registrado na Diretoria de Saúdo Art. 5 9 O registre aos diplomas 4

da Gtierra.	 ,outros títulos é da competência do
II — Na qualidade de 'obstetriz ou ' COFREe será solicitado pelo COBRE

enfermeira obstétrica:	 da jurisdição escolhida pelo profissio-
a) a enfermeira obstétrica porta- na? para sede de sua atividade prin•

doca de certificado de habilitaçáo cirna
conferido de acordo com os artigos Parágrafo único. O registro do
.211 a 214 do Decreto no 20.865-31; 	 titulo ou credencial obriga a vincula-

b) a enfermeira referida na alínea ção cio profissional ao COREN que o
-a) do , inciso I deste artigo, porta- solicitou.
dera -do titulo e enfermeir aobstétii- Art. 6° Verifica-da a autenticidade
ca ou obstetriz, conferido no e termos do diploma ou do outro titulo e de
-do Decreto no 27A26-49 e dos Pare , seu registro em outros órgãos, 7.0 es-
cores do CEE n9 271-62, 305-63 e sim o exigir a legislação, o COFRE
163,•-•72;	 procederá ao registre, mediante trans-

e)	 diplomada por escola estrau- eriçrm dos elementos de identifica-
m.gcira reconhecida pelas leis do seu ção, dele constantes, co tinta nan-

-pais e de. padrão de ensino &ruivo.- quim, em livro próprio de folhas coa-
-lentaao estabelecido no Brasil, após secutivas, numeradas e autenticadas
a revalidação de seu diploma como por rubrica.
-enfermeira -obstétrica ou obstetriz. 	 Parágrafo único. No termo de regls-

III — Na qualidade de técnico ém tro Serão igualmente transcritos os
enfermagem.' dados ,de identidade do respectivo ti-

tular.
Art. 70 Efetuado o registro do di-

Ploma, ou do outro título, será feita
no mesmo, com tinta nanquim, á
anotação respectiva, autenticada pelo
Presidente do COFRE, da qual cons-
tará o número de ordem do registro e
a indicação do livro e página em que
foi ele averbado.

Art. 80 O COFRE divulgará na,
Imprensa Oficial da União a relação
de diplomas e outros titules registra-
dos.

Art. O° Quando melhor atender ao
interesse da administraçãe, COPEM,
poderá, a seu critério delegar aos
Conselhos Regionais a competência
para processar o registre; deis diplo-
mas e outros títulos dos profissionais
radicados na respectiva. jurisdição..

moro 171-66, 224-66, 357-66 e 4,)-72,
b) o portador de diploma expedido

por escola estrangeira reconhecida
pelas leis de seu país, revalidado co-
mo diploma de técnico em enferma
gem.

IV — Na qualidade da auxiliar de
enfermagem:

a) o portador de -certificado de au-
xiliar de enfermagem, conferido por
escola ou curso oficial ou reconhecido
de acordo com a Lei n9 775-49, De-,
ereto n° 27.426-49, Portaria do ME-C

b) o portador de título registrade

nane para registro e inscrição nos d) o profissional amparado pelo
Conselhos de Enfermagem e as de- Decreto-lei n9 299-67;
mais providências anexas a esta Re- e) o enfermeiro prático ampars,,do
soluça°.	 pelo Decreto n9 23.774-34,	

pelo profissional ou seu- peocurador,

NORMAS PARA REGISTRO E INS-
CRICAO NOS , CONSELHOS DE
ENFERMAGEM E OUTRAS PRO-
NnDENCIAS

CAPÍTULO r.
Do exercício da enfermagem

Art. 19 Só poderão exercer a en-
fermagem, era qualquer parte do ter-,
r,itório nacional, os profissionais cp10 deral, 'estadual ou municipal, ou em
titulo tenha sido registrado no Con- empresa privada para cuja nome.açãe,
selho Federal de Enfermagem .... designação , ou contratação, posse e
(COFEN) e inscritos no Conselho R . exercício seja exigida ou necessária
gleral de Enfermagem de sua juris- cendição de profissional de enfer
dição	 macem:

T'arágrafo único. A Inscrição a que. 1V L. raaa;atério de enfermagem ,..,
dispensa sa	 o aurovadala cursos de 19, 29 e 3 9 graus e de "-	 •se refere este artigo não	 •

tiraduação, "sensu latir" e "sensu 	 Art. 14. OCORE_, no prazo má-
regista-os do título, no Ministério de :cimo do três dias, contados a partir

da data da aprovação da inscrlçao,
comunicará o feto ao interessado.

Art. 15. O CORRE- divulgará no
órgão cia Iinprensa Oficial de sua ju-
risdição as inscrições aprovadas..

ArS. 10. A inscriçao pode ser prin-
cipal -e secundária:

I — por inscrição principal enten-
de-,le a correspondente à jurisdição

melro, expedido no Brasil por escola ¡referidas nos incisos I, 111 e V des e clo COREM, sede da princip al atm-a) o portador de diploma de enfer- fissão no desempenho das atividades

Educação e Cultura e, quando cou- istrictu" e ensino de 19 e 20 graus em
beis ta Secretaria de Educação da-programas desaúde;
resnectiva, Unidade da Federaeão. • 	 qualquer outra atividade, COM

, r Poderão- inscnever-se em! tíncirdo empregaticlo ou não, para
Com'elt" 1?- 2gierml Ëufermagem 'cujo exer,eicio Seja indispensável a
Ps nrefiezionals de di ferentes cata' condição de profissional cie enfer
gerias, amparados por Ingislação es- 'reagens.
pecifica„ corno

e-- 
	 rOarlxo indicado:	 parágrafo único. Os prolissicnats

• I c •	 'I ; Na qualidade de enferme iro : i as demais categorias exercem pro-

ou curso do enfermagem oficial ou artigo..	 . dado exercida pelo profissional;
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superior a noventa ruas. era Juris-
dição diferente, obriga o profiasional
à transferência ou O. munição sanei-
tática. no COREN daquela jurada-

siarão nr
Da Inscrição Secundaria

Art. 27. No requerimento, além
dos dados exigidos no artigo 22, se-
rão, 'ainda declarados:

• - 0 numero e origem da inscri-
ção principal;

II - o local do exercício da. ativi-
dade proaszional.

Art. 28. O requerimento será ins-
truido na forras das artigos 23 e 24o
complementaria a riacurnenta.ção cem
a prova de quitação das obr1g4(as
financeiras para com o COREN ame
o praxissional tenha sua /imisção
principal.

Paragnfo único. Será indeferido o
pedido de inscrição secundária ao
profissional em debito no COlaEN ao
qual esteja vinculado pela inscrição
principal.

Art. 29. A inscrição SCCIIIIdiCia.
obriga, ao pagamento, também, dos
emorumentm ao COREN' era que seja
feita.

Art. 30. O COREN que conceder
inscriçâo secundária comunicará o
fato ao COREN onde o profissional
tenha sua inscrição principal, no pra-
zo máximo de 10 (quinze) dias, a emi-
tiu' da data da aprovar:ata da inscri-
ção.

sação
Da Transfer6naia

Arta .31. A transferência adaipre-
ande a mudança da sede ela principal
atividade exercida pelo pra:cismam,
eI/1 caráter permanente, para a juris-
dição de outro .COREN.

Art. 32. A transferência será So-
licirada em requerimento dirigido ao=
Presidente do COREN para cuja at-
riscimao pretenda transferir-se o pro-
fissional.

Art. 33. O requerimento referido
no artigo 52 cera instruido com o ai-
pioras ou outro titulo, comprobanano
da habilitação, e a carteira de iden-
tidade profissional, com as anotações
respectivas atualizadas no COREN de
Origem.

Parágrafo único. Será indeferida, a
transferência de profisiSonal em débi-
to com o COREN de origem.

Art. 34. Compete ao COREM para
cuja jurisdição- pretende transferir-se
o profissional;• -- requisitar ao COREM de ori-
gem a prontuario do proussiouiti e
a informaçila de sua situação quanto
às obriga,çoes financeiras para cora a
Autarquia;• - receber do profissional qual-
-quer débito acusado, transferiria° o
valor respectivo, no prazo máximo de

III -- devolver ao COREM de ori-
gem, para fim da cancelamento, a
carteira de identidade profissional par
ele- emitida em nome do profisional
transferido.

Art. 35. Compete ao CORE& de
onde se transfere o profissional:

ounio COR,E11, na praia mitai rno de ia
(setenta e cimas) horas, a canta r cla

data ora çam lana seja devolvida
tetra.

Art. 36. O prontuário maneis/1mm
no inelsa 1 dna artigos fia e ai cem-
praerniao orminal do piaInSSS, ria li;.-'

doeumentaçac complementar Crie i!31-
ga,r necessária e fotografias erma data
rato superior a Um Mo.

Art. 37. Somente após a comu-
nica:rala do çancelatnento da inscrimia,
peia COREM da origem, padera ser
efetivada a transfaianals, requerida,
com a aprovaçaa da nova inscrição,
atribuição de novo número e expedi-
ção da outra carteira de identirlsae
Profissional.

Art. áB. Nas anotações a. que se
refere o artigo 9' devera constar, ea-
pressamente, que a nova inscrim é
consequente à transferência apro-
vada.

Art. 39. Para recebimento
anuidade e demais obrigações fi-
nanceiras relativas ao exercício em
que seja requerida a, transferência,
competente:

I - o COREN para o qual se trans-
fere o profissional, caso o requeri-
mento de entrada em seu. protocolo
ata 31 de março, inclusive;

II - o COREM de origem, caso o
: requerimento dê entrada após SI cia
marco no protocolo do COREM para
o qual se transfere.

Parágrafo único. E' vedado a pa-
gamento, pelo profissional transferi-
do. ao COREM para o qual se trans-
ferir, de einolumentM a titula de ills-
criçao

Planaria do COREM e constará, eis-
paessamente, da ata respectiva.

Art. 43, Só será deferido o ean-
celamenM ou baixa da inscrição de
Profissonal devidamente quitado com
suas obrigações financeiras, inclusiva
quanto à, anuidade do exercício em
que seja requerido.

Parágrafo único. Os herdeiros são
responsáveis pelos débitos do arolls-
sional falecido, nos termos cio De-
creto-lei número 900, de 17 de devam.-
bra de 1938.

CAPITULO IV

Do apostilamento dé diptomas
e outros titules

casionto e a outros, et/Ps atribuições
tozbitgluam ao conhecimento ria alie-

Art. 47. A retificação ou arlitamena
10 ele documentos expedidos- pelos õr-
gica da Autarquia poderá ser pazes-
anda:

- "eis officio" e isenta da atuas
para o titular do documento,. quando
do interesse da administração;

II - a requerimento do intaressa-
do, instruída a petição com a do-
cumentação comprabatória da pre-
tensão.

Art. 48. O processamento cia reti-
ficação ou aditamento deferido será
precedida de anotação nos livros a re-
gistras respectivos.

Art. 49. As apastilas de alteração
ou aditamento, quer aejam da lavra
do COPEM quer sejam de terceiros,
serão averbados noa livros de registro
do COFEN, no livro de inscrição do
respectivo COREM e na carteira de
identidade profissional.

miamo v
Da Arrecadação da &coma

SETA()

Da anuidade
Art. 50. O pagamento, pelos profis-

sionais inscritas, da anuidade a que
se refere a Lei ta' 5.905-73, será, feito
até o dia 31 de março, inclusive.

Art. 51. A anuidade a devida polo
Profissional:
I - a partir do 300 (trigésimo)

dia subsequente à data em que rol
dada ciência da aprovação cle sua
lagariça/ar

II - desde a data de instalação
do COREM, quando anterior a ela a
início de sua atividade na jurisdição
do mesmo,

seção ir
Das muitas pelo pagamento da

anuidade fora do preso
Ml. 52. O pagamento da anuidade'

após o prazo estabelecida no artigo
50.0 abroga, sua cobrança, cancoma
tante-mente, com as seguintes mul-
tas:

- 20% de seu valor, quando o
pagamento for efetuado de 1.0 de

abril a 30 de Junho, inclusive;
II - Cia% da Seu valor, quando o

pagamento for efetuado de la de ju-
lho a 30 cie setembro, inclusive;

III - 100% de seu valor, quando
o pagamento for efetuado a partir do
1.0 de outubro.

5 Para a cálculo das multaa. es-
tipuladas neste artigo, o valor da
anuidade será acrescido da correção
monetária, calculada de acordo com
os índices fixados pela Secretaria Ge-
tal do Planejamento, cie conformida-
de com o disposto na Lei na 4.357,
de 1964.

5 2.° Sobre o total do débito de
anuidade, calculado nos termos ao s
1.0 deste artigo, medirão, ta,miaiim ju-
ros de mora de 1% ao mês.

Art. 53. O profissional que, com-
provaditmente, não estiver exareendo
a profissão na data da aprovação de
sua inscrição peio COREM, ficará
isento das sanções previs tas no artigo
52a por um • perloció de 90 (noventa.)
dias, contactai: a partir da data da-
quela aprovação.

seção nz
Da Cobrança policial

Art. 54. Encerrado o exercício fi-
nanceiro, o COREM promover, até 28

da fevereiro, a cobrança executiva doa
cialatai, amar iramaraai-laz no Livra cie
Divida. Ativa.	 •

Art 55. A cobrança e o pagamento
da ariairmaa correspondente ao exer-
cito-) inamamdcm da quitação claa
débitos era cobrança judicial.

seção za
Do Controle da Arrecadaçdo

Art. 55. Os Comeallaris Prigianall
depositarão erii conta do COIEN, na
mesma agancia cio Banco da Brasil
S. A. ara que rasa/tenham a. sus, no
prazo de 48 (quarenta e alta) horas
após a elativação da arronadtção, a-s
receitas relacionadas nos itens I, II
e III do artigo 10a, da Lei número
5 . 905-73.

Parágrafo único. Os depósitos se-
rão, acrescidas de 1/4 Cum quarto)
do valor correspondente à correção
mona-tara e aos juros de mora imo
Incidirem sobre as anuidades e mui-
tas.

Art. 57. Os Conselhas-Regionals rea
Matarão ao- COREM, semanalmente,
demonstrativo de sua. arrecadação-
diária, acompanhada das cópias das-
recibos dos depósitos a que ce -refere
o artigo 56.0.

Art. 58. Os Conselhos Regionais
encaminharão à apreclacão ao Pla-
naria do Comi, nos prazos . estabe-
tecidos na legislaçãa e ices regulamen-
tosanos meses de janeiro, abria. julho
e outubro, o balancete corresponden-
te ao. trimestre imediatamente ante-
rior.

Art. 59, Após a encerramento do
exercleM, praza estabelecida pelo
COFEN e que atenda aos exigidos pe-
la Inspetoria Geral de Finanças do
Ministério do Trabalha e pelo Tribu-
nal de Contas da Unham os Conse-
lhos Reg:anais encaminharão à aprea
ciaçãa do Plenário do- COREM a sua
prestação de contas.

-seção

: Do auxilio tecniao contall
Art. 00-, O COPEM, á guiza de au-

xilio técnico, executará -os serviços do
contabilidade das Conselhos Regionais
que assim o desejarem.

Parágrafo única - O COFEN bai-
xará as normas reguladoras do au-
xilio referido neste artigo,.

mamo VI

Disposiçães gerais
Art. 61. Entende-se como profissio-

nal quite quanto às suas obrigaç5es.
financeiras junco ao COREN, tiara
qualquer fim, aquele cate, parmane-
can-do Inscrita, tenha regai:tena ia a
sua situação correspondente ao exora
cicio anterior e ainda disponha, do
prazo estabelecido no artigo ISM para
quitação das obrigações -ao exercício
em curso.

Art. 62. A omissão ou negligência,
quanto ao atendimento dars exigan-
cias e prazos previstos nas !eia e noa
atos cia GOFEN e dos Conselhos Re-
gionais, para o deferimento de regia-
teci de-diplomas c demais. títulos cota-
probatórios da habilitação ao exercício
profissional, inscrição ou ti:anafar-an-
ela de r profissionais, cancelamento clef
in.sermaci a retificação ou aattanten-
aa de documentas, acarretará reapon-
sabia-dada administrativa, atina, o
criminai do agente e- de ruem, por
qualquer forma, tenha contribuído
para o deferimento indevido.

Parágrafo (muco. Serão ria mesma
forma responsabilazados,, tanto o
agente que negligenciar ou se omitia
na fiel execução da arrecadação e res-
pectivo controle, como quem para tal
concorra, era razão do exereicia de
ano ou função, ainda que honorí-
fico.

Art. 63. Totiaa at •-t / oria
titulas, credenciais ou livros que co
relacionem corri a registro .1t1 imita I-
çam. serão feitas cana -tinta rainquan.

Art. 64-. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Presidente do -COPEM,
tad referendum" do Plenária, quan-
do a, urgência obrigar à providência.

atelsdição de outro G:J=a, sem a ele transferido, comunicando o fato an
vmculaa-ae, desde que seja raor Pu-
rioda de tdmpo ata noventa dias, re-
gistrado em sim carteira da identi-
dade profissional o prazia concedida,
em anotação autanticada com a as-
sinatura do Presidente do COREN em
que deve ocorrer o exercício provi-

arção v
Do Cancelamento .ou Baixa da

Inscrição	 •

Art. 40. O can-salamanta ou baixa
da inscrição do profissional, ocorrerá
nas seguintes hipóteses;

I - transferência para outro
COREM;

II - encerramento das atividades
profissionais;

III - cassação do exercido prolls-
slanal;

IV' -- falecimento.
5 10 Nas hipóteses previstas nos

incises I e II o processamento da bai-
xa será promovido a pedido do inte-
ressado.

§, r Na, hi pótese a que se refere o
inciso III, o processamento será pro-
movido "ex officio".

30 Na ocorrência da hipótese
mencionada no inciso IV o processa-
mento seráserá proMovido por solicitação
das fainidares, herdeiros, ou outra
qualquer pessoa, instruido com a cer-
tidão de óbito ou sua fotocópia au-
tenticada e a carteira de identidade
profissional do falecido.

Art. 41. A baixa de Inscrição obri-
ga á. restituiçao,	 COREN, da car-
leira da identidade profissional.

Art. 42, A cancelamento da xris-
72 (setenta e duas) horas, por 'nem eriça° será aprova,do em reunião do
de cheque nominativo e visado, para
pagamento ao COREM de origem, na
praça de sua aede;

- encaminhar ao COREM requi-
sitante, no prazo maximo de 72 (se-
tenta e duas) horas, desde Cp.2.0
exista débito a matar, o prontuário
da profissional a ser transferidor in-
formando no mesmo expediente qual
.a sua situação quanto às obrigações
financeiras para com a Autarquia;	 Art. 44. A retificação ou adita-

/a - cancelar a inscrição e a car- mento de qualquer dado constante de
Seira, de identidade profissional do diplomas o outros títulos comproba-

luriar der habilitaça.o praftsslorad será.
claiolvriz,-.6a:ri ernr a

	

yi ntpaa tia nos.a	 mama:aia cia-

Art. 45. E vedado ao COSEN e
aos Cotmaanos Ia:gamais proceciar
ramas-mão ou ma inamailanto (.ra ea-
cursaatast da laaco da teria:irra, ros-
savarla a avarbaçaa de altera:aio da.

sorlo.	 mamasd i) Li 	 in(tacaori v,r	 aat. decorrente de nia-tritnania ou
Art. 26. O exercido. cemprovaz,,,o - todari as- anas jamas, e tudo o as a rilsquite.

do atividade profissional por prazo que conste da COREN de oraram a	 Art. 40. A averbação cie aia:raça°
raspaita do prai lananal a aca irs' ac - e, nome decorrente de Matrimônio
ferido.	 tra	 ,autt,e, quando da Iniciativa da

Pa"r-'grale, ttnic" • O °OREN Para O Claa'EN- e dos Canse/lua Regionais,
qual tenha sitia requerida a tramara (amarrem:ia d 'diata, pelo
ralaia podara eIdair do intarcaan cia a ca/FEN, ao- órgão emitanta cia do-

DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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CAPÍTULO a
Disposições preliminares

Art, I.° As eleges para a instala-
ção dos primeiros Conselhos Regia-
/das cio Enfermagem obedecerão- as
presentes normas.

Art. 2.° As Juntas Especiais -.10
Conselho Federal de Enfermagem ..
(COFEN), criadas aos termos da Ra-
Tataca° Cae•EN na 2-75, promovera()

a a elaboração do processo eleitoral e
' real izaçãO das eleições, atendidas as

providências e os prazos adalite meu-
cionados, contados a partir da data

-de posse de saia membros:
1 - recebimento dos pedidos da

Inserir:Xe dos profissionais de enfer-
maçam, instruidos com a documenta-
ção referida na Rasolução COFEN

4-75 até 5 de outubro de 1975;
ir - organização do prontuário das

requerentes: até os oito dias subse-
quantas à data do recebimento de
pedidospedidos de inscrição;

III - recebimento dos pedidos de
Inscrição de chapas, na forma esta-
belecido, no g. 1.0 do artigo 12 da Lei
n.° 5.955-73; até o dia 20 de setem-
bro de 1975-;

IV -- encaminhamento dos pro- Art. 10 - 	 interessados deverão ver incluído o seu nome.
cesses de inscrição de chapas ao ... ore:a:azar chapas contendo nomes das 	 Ari .20 - Os signatários que coca-
COFEN- no prazo de 48 (quarenta e plofissionals dos Quadros referidos Lera-uca os requerimentaa da Inseri-
oito) horas após o encerramento ao	 newitição com ru, 7_75. obe. ção de chapas poderão credenciar els-
prazo da inscrição de chapas;

Ivlarirs Rosa S. Pinheiro,. Presi-
dente.

laTOSOLLMAO COFEN N. ff
A. Presidente de Conselho Federal

de Enformagam ccomm, no uact
compciência a que se raiare a alínea
a) do parágrafcf (mico do artigo 21.
da. Lei n.° 5.9U5, da -12 de julho de
1.973, o cumprindo delib tartrao do Ple-
nário em -sua Ia reuniria ordinária,
realizada no período cie 28 a 31, da
julho de 1975, resolve:

Art. 1.0 Floarn aprovadas as nor-
mas para o processamento- das elei-
ções para a instalação doa priraeltats
Conselhos Regionais de Enfermagem,
anexas a esta Pasolução.

Art. 2.° A presente Resolução en-
trará- ent vigor na data de sua pu-
blicartão- no Diário Oficial da Muita.

Brasília, 4 de agosto de 1975-.
Maria Rbsa Sonsa Pinheiro, Presiden-
ta	 Vesti Maria Chileci Parcion,
Secretária em exercício.
70RIVIAS PARA O PROCESSAMEN-

TO DAS ELEIÇ1õES PARA INSTA-
LAÇA() DOS PRIMEIROS -CON-
SZILHOS REGIONAIS DE ENFER-
MAGEM:

decidas .as seguintes disposicões;	 cais, syn numero de uni por chapa.'
. V	 'realização das eleições: ate o
dia 21 da outubro de 1975; 	

.
— chapas para, profissfonals do 	 Art. 21 •-- São atribuições do Pra-

VI -a instalação do respectivo Coa-
selha Regional de Enfermagem
(COREN): até 30 de outubro de 1973.

g a° -• o requerimento referido na
inciso deste artigo será aeompa-
ahsula da guia de recolhimento dos
emolumento:: de inscrição na Banca
do Brasil S. A.

§ 3,0 - só poderão votar os proas.
sionals que apresentarem pedido de
inscrição até dia de outubro da
1975.

Quadro I: acidente da M esa; Eleitoral:
Três nomes para membros efetivos' I - presidir os trabalhos da Mesa;

o três nomes para suplentes; II .-autenticar, com sua, rubrica,
II - chapas para profissionais dos a eadtaa única, no ato .da, votação; •

Dois nomes para membros efetivas I no ato, rubricá-la ao lado da assina-
Quadros II e in:	 .	 la — assinar a lista de votaçao a,

e dois nomes para suplentes. 	 tara do eleitor;
5 1.° A inscrição das chapas será	 IV - rubicar a folha de- protocolo e, .se for o caso. o dos Fiscais;

reatterida por meio de instrumento do eleitor após o ato de votação;	
3 numero do eleitores que vota-

no mínimo por cinco profissionais. dos	 V - assinar com os demais mein- r3-4 ; registro de qualquer anormali-
iespectivos Quadros que se tenham foros da Mesa e com os fiscais, por- dado

.
 porventura ocorrida

nabilitado à Inserição, decide que não ventura credenciados, a, ata dos troa
art. 3.° -'- Os Conselhos Regionats estejam nela incluídos	 !palhas;	 mamo nte

de Enfermagem, até que se processe a § 2.° O requerimento do inscrlçao Vi - remeter ao OOFEN, após a

trisonatto dos profissionais cie sua rei' oe/1 dirigido ao Presidente do ..... aourvalo da eleição, a ata, as urnas-	
Da Apuraçdo

Nativa, Jurisdição, serão integradas COFEN ern . duas vias, e Instruído e os demaLg documentos raltivos a 	 Art. 28 a... ir) Presidente da, me"

por cinco membros efetivas e igual coro os documentos adiaate citados, eleição; 	 após a, la,vratura da ata,, determina.-

número cie suplantas.	 também em duas vias:	 art. 22 - sao atribuições do Se- rá, () início da apuração, escolhando,

Parágrafo único - O COREU,	 1 -- declaraçã,o firmada -pelos luto- crel."°. • duttre os presentes não candidatos e
a	 da, 1	 3 --disciplinar o fluxo do eleito- LláCt subscritores de requerimentos ia

quando for o caso, fixará novos nu- a - 	 • • •	 ,
meros da mombrog para os Conaellni.a a inclusão , de ala nOtne;	 res.

sta de votação;
.Regar-mis, que promoverão eleições 2 - "curricalum vieste" de cada um 	 II -- a.ssinar a li

complementares. a fim da atender a do e integrantes da Chapa.	 1LT - lavrar a ata;
proporcionalidade determinada no pa- Art. 11. O COPEN designará em IV - desempenhar outros encala
rágrafo -único do artigo 4 da Lei ntl- ate específico uma Comissão Especial ges que lhe forem atriisuidos paro
mero 5.905-73.	 integrada por três inembros, coorde• presidente aa Mesa.

	

Art. 4,0- Os membros efetivos a nados pelo Presidente, com a atribui- 	 Art. 23 -*São atribuições do Vo-
suplentes dos Consalhos Regionais ça • de apreciar e homologar, "ad re gar
serão eieitos por maioria absoluta do .erecluna' do Plenário os processos de 	 à. -- auxiliar a Mesa cru todo proa
votos dos profissitarus que se tenham •nsc.riore- de Chapa. 	 cesso de votação;
habilitado A Inscrição, presiáit,,s à As-,. Art. 12 - As chapas insar i tas cana-	 a — a:sitiar a lista, de votação;

•	 ao 5^ I ta r- de edital aublicadea na trn-	 ITI - substituir o Presidente 'o osom)
Art sa - O sufrágio é livre e o prensa Oficial da jurisdição do res- Seer:atém em. seus Impedimentos

voto- é pessoal secreto.	 pectivo coima, no mínimo dez dias eventuais.	 coincidar com o numero de vota.ntei.

Art. aa- - O mandato- dos Catre-
theiros. bera coma o doa =abria ela
Diretora, é de três anat a' contar da
posse.

Art. 7." E' elegível o profissional do
enfarmagem, de todos as cattegorias,
que satisfaça tfos ragaintes reataist-
toa:

- ter requerido inscrição em
Conselho Regional de Fzifermagara -
(COREN);

LT - ser brasileiro;
III - encontrai-se em plena goto

de seus direitos praia:danais;
IV - estar quita telacivaanente ao

emolumento de inscrição;
V --- estar incluído ern, chapa cuja

Inscrição tenha sido deferida poio
COFEN,

omartsto tis
Da Inelegibiltaatte para CO:MO(4Mo

Ars. 8.° Sã,o Impedimentos para a
candidatura ao mandato do membro
alo COREM:

- ineaaxfoidivde civil;
II - incapacidade mental;
TIL - ocupação cie emprego, furta-

ç5o ou qualquer atividade remunera-
da no COFEN;

IV a- exercício atual do membro
efetivo ou suplente do COFEN.

CAPÍTULO XV

Dos Atos Preparatórios

Art. 9. - O COFEN convocará as
eleges por meio de edital publicado
na Imprensa Oficial da respectiva
Estado, Território e Distrito- Federal;
:seda das eleições. -

Parágrafo única - Do edital refe-
rida neste artigo caastarão obriga-
toriamente:

cot unicação	 instalação cia1.	 r

CAPÍTULO

Da Elegibilidade para

demais profissionais:
4. data e local das eleições,

entrou) v
Da inscrição das Cfutpas

rso. Ele i toral da respectiva juris- Prere'dnels4

rário de. funcionamento;	 ‘rtiç-ão... sob a- presidência do c Coome•	 V - au cair da cabina, o eleitorJunta Especial (JE), seu local o lio-

2. datas limites par,	
a o recebimen- nadou:, iuncionando o Assessor Ari. depositará. a cédula na urna. fazen-

munistrativo como Secretario e o As- d
d 
oro de f possam veefle3r• selo tecertecer

orma a que os componentes

tel de le"erinlent°S de 1112cris dos sessor 1:n conômico-Financeiro como a mesa

, 

I na cédula, tratar-se da a...nterlormen-protisslonais e das chapas;
V'':a..°It.a- l. 18 -- A Mesa Eleitoral recebe- i te, fornecida;3. número de qagas a preencher

na' calegirla de enkanteirro e na dos xá, ou votas em urnas separadas, uma l VI - introduzida a cédula ta um-
para a, coleta dos vot,os doz, eleitores 'r -t-a.," o foesidertte aa mosá davOlverft

alei:o res dos Quadros- II e Til. 	 ----- e a carteira, de icientinacie

Oonsellieíro

natal da data fixada para a realt»
wição das eleiOes.

13 - A impugatácão de chapa
ou d o intata:anta cia chapa- erra
t!C	 Pitesidealc	 pi:a.r.,o má-
wirmi dt, 48 (-quarenta e oito) hura;„
cceitatias a partir da Mia, publi-
cr,.c'to do edital a que se refere o ar-
algo Yz;

t- IP -- impugnação será forma-
lado. por escrito e assinada por um
mínimo de 10 (dez) profissionais do
resmci. Quadro que se tenham ha-
bilitada à Inzmação, devendo ser fure-
daraoniaria e instruída cora documen-
tos coraprobatririos do alegado, se for
a caso,

2.° .-A impugnação será acari-
nharia de folha do órgão Ca Inmren-
sa O1:it,a1 em que o editai referido
no artigo 12 foi publicado.

Art. 14 - A Comissão Especial a
que co rafara o artigo II, no prazo
de S4 (vinte e quatro) horas, a partir
da reei:banana.° de impugnação, apre•
ciará c: julgará o recurso e, ra ciada
a ele provimento, notificará, também
no puro de 24 (vinte e quatro) ho-
ros, o primeiro signatário do raqueta
manto de Inscrição da chapa para
que dentro de 24 (vinte e -quatro)
horas indique substituto ou substitu-
tos para o nome ou nomes impugna-
dos.

A rt. 15 - As chapas concorrente,.
coustarão de cédula única organizada
e impressa sob a responsabilidade da
"COFEN.

cilvd-ruta vr
Das Mesas Eleitorais

MArt. 
da,

17 - Os componentes da.. TE "+" ou caiu uma letra "'X". u "u"

CAPÍTULO

Dos irrobaraoa Eleitorais

Art„24 - No dia fixado para dei-
cão. cari antecedência, de 1 fumai
nora ria mareada no editai para, int-
cio doa trabalhos eleitorais, os caem-
arrà da Mesa verificarão- se está em
ordara a material ctastinado à vota-
pulo, efetuando o fechamento das ur-
nas.

Ari, 25. - á hora 1-refreada, Pre--
-sidente declarará iniciados os traba-
lhou', e o começo da votação.

g - primeiros eleitores a
exercer o direito de vota serão oa
membros. da, Mesa, observada a se-
.guliate ordem de preced6ncia: Prost.=
_dente, Secretário e Vogal.

2.0 - Para votar, o Presidente
transferirá a presidência da Mesa
para o Vogal.

g	 — os votos sezão recebido
durante oito horas consecutivas.

Art. 26 -	 votação observar-ata
á o seguinte ritual::

I - o eleitor apresentará ao Frei-
vidente da Mesa a foiha de protocola
de seu requerimento de irtscriçã,o e
seu documento de identidade civil;

O - verificada que o nome dg
eleitor o o número de seu cartão
protocolo constam da relação de oleia
teres, o Presidente da Mesa convida-
rá o eleitor para lançar sua assina-
tura na folha de Jotp4lig, entrega,n-
do-lhe, cm seguida, a cédula única •
rubricada no verso, no ato, por ido,
Presidente;

III — o Presidente instruirá o ela.
tor sobre a forma de dobrar a. cada.

Art 16 - A Mesa Eleitoral tem a
funçaa dc disciplinai e fiscalizar os vcassá va.;

ia, fazendo-o passar à cabina:

tal-malhos eleitorais e receber os co- 	 '--o eleitor votará fasinalandu

tos.	
na Adria única, caiu sinal de sama

monclora	 na artigo a.° integrarão , emir.) correspondente à chapa. de sua

'	 ."	 f lh de-do Quadro I e outra para os dos • ao o	 apoiru ias-e,

capinai.° vra
na Meca Eleitora em cuja lista esti.-

Art. 16 -, O eleitor somente votara ei7/1'

cio Encerranionto	 Votação

Art 27 - Encerrada a votação,
Bata lavrada, a ata doai trabalhos qu4
sará assinada pelos integran ints da
M-na Fiscais e pelos presentes que o
desejarem.

Parágrafo único - Na ata consta-
rio, expressamente como elementos
essnciais:

1 focal, data e horário de início
e ence rramento dos trabalhos;

2. ruma dos integrantes da Mesa

insar(ção de chapas, três escrutina-
dores.

Art 29 Na apuração do oleiro
sará observado o se guinte processa-
menro, para. cada urna:

- abertura da urna;
II - contagem das cedidas; _

- abertura, das cédulas e re,-
Siso") dos votos, cédula por cédulw
em mapa apropriado:

IV - contagem aos votos.
Art. 30 - Considerar-se-á nula a

urna. cujo numero de cédulas não
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Art. 34 - Os processos eleitora:s
serão organizados pela Junta Eleitos
cal referida na Resolução COFEN
u.° 2, em duas vias, e dele constarão
obrigatoriamente, pela, ordem, os se-
ga intes elementos:

I -- recorte do órgão da Imprensa
(Melai que divulgoa -o edital;

Xi - relação dos Eleitores, assina-
-da pelo Secretário;

11T - processo de inscrição das
chapas;

iv - lista de votação;
.V - ata dos trabalhos eleitorais;
VI -- mapa de apuração;
VII - nome dos eleitos.
Parágrafo único - O Presidente in-

dicará em. ato específico, "ad referen-
dum" do Plenário, uma comissão
composta de três Conselheiros para
apreeiar ,e homologar os processos
eleitorais.

Art. 35 - A primeira via do pros
tesa° eleitorarserá arquiva-da no res-
pectivo COREN e a segunda nó .,.
COFEN.

Art. 36 --- O Presidente do COFEN,
não havendo recurso fundamentado,
Interposto no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, contadas do encerra-
mona) dá apuração, homologará e
vociamará o -resultado do pleito.

AXt. 37 - Proclamado o resultado
do pleito. os eleitos serão empossados
pela. Presidente do COPEN ou repre-

.aentante por ele designado , especifica-
mente para esse fim, no prazo men-
cionado no inciso VI do artigo 2.°, em
4CW -áo. solene, se possível.

CAPÍTULO XI

Disposições Pinais

Art. 38 - Os prazos constantes des-
ta Resolução, que não tiverem marco
expresso para teriam inicial serão com-
tados a partir da data da publicação
ou d g notificação, desta Resolução,
ficando prorrogados para o 1.0 dia
tail 'mediato, se o vencimento ocor-
rer em domingo ou feriado.

Aat. 39 - Empossados, os membros
dos Conselhos Regionais reunir-se-
ão, de imediato, para proceder às
eleições de:

.1 - sua Diretoria;
II - seu li`e.lev:ado Eleitor •à, As-

sembléia que irá eleger até 24 de ja-
neiro de 1976, os membros _do COPEM
deeacordo com o estabelecido na alí-
nea b) do artigo 21 da Lei m° 5.905-
'13.

g L. No ato da eleição referida
no inciso II deste artigo será eleito
também um suplente.

§ 2,0 O Delegado Eleitor e o su-
plente Serão cetolhidos dentre os ha-
bilitados à. inscrição no Quadro 1, po-
dendo a escolha recair em membro da
Junta Especial u da Diretoria.;

Art. 49 - Os. casos omissos serão
reso1vi4los pela Presidente do COFF,N,
quando a urgência determinar a pro-
vidência.

RESOLUÇÃO COPEM N.' 6
A Presidente do Conselho Federal

de Enfermagem, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pela Lei nú-
mero 5.905, de 12 de julho de 1973,
no item IV do artigo 8.°, e cumprin-
do deliberação cio Plenário, ern sua
7.° reunião, realizada no parindo de
28 a 31 -de julho de 1975, a fim de
atender i provisão de recursos desti-
nados ao funcionamento inicial dos
Conselhos Regionais de Enfermagem
a serem instalados, bem como a pro-
moção das eleições respectivas, re-
solve:
Art. 10 Os habilitandos à inscri-

ção nos Conselhos Regionais de En-
fermagem recolherão ao Banco do
Brasil, nas Agências em que o Con-
selho Federal de Enfermagem
(COPEN) Mantiver conta-, no ato de
seu requerimento, a importando. de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) de emolu-
mentos.

Parágrafo único - O saldo da re-
ceita arrecadada, deduzidas as des-
pesas, será transferido à conta a ser
aberta em nome do respectivo Con-
selho Regional (COR,EN).

Art, 2.° Instalados os Conselhos
Regionais, o COFEN fixará o valor
da taxa de expedição da Carteira; de
Identidade Profissional.

Art. 3.° Cada COREN instalado fi-
xará, em sua primeira reunião, o
valor da anuidade para o exercício
profissional nas diversas categorias.

Parágrafo único - O valor da anui-
dade em qualquer das categorias não
poderá ser fixado em nivel inferior
a 20% (vinte por cento) do "Valor de
Referência" de que trata o Decreto
n° '75.704, de maio de 1975.

Art. 4.° Esta Resolução entra em
vigor nesta data, independentemente
de sua publicação na Imprensa Ofi-
cial da União.

Brasília, DF., 4 de agosto de 1975.
Maria Rosa Sonsa Pinheiro, Pre-

sidente. - 'nazi Maria Chata RI-
raon, 2., Secretária em exereicio.

RESOLUÇÃO COFEN N.° 7
A Presidente do Conselho Federal

de Enfermagem (COFEN), no uso dá
competência que lhe confere o inciso
IV cio artigo 8.° e atendendo ao dis-
posto no parágrafo único do artigo
10 da Lei n.° 5.905-73 e cumprindo
deliberação do Plenário em sua 7."
reunião ordinária realizada no pe-
ríodo de 28 a 31 de julho de 1975,
resolve:

Art. 1.° Ficam criados três quadros
distintos para a inscrição de profis-
sionais nos Conselhos Regionais de
Enfermagem.

Art. 2.° A distribuição dos profis-
sionais nos quadros referidos no ar-
tigo 1.° da presente Resolução obe-
decerá ao disposto nos incisos do ar-
tigo 2.° da Resolução COFEN número
4-75, como segue:

- no Quadro 1, os profissionais
referidos nos incisos I e II;

Ii - no Quadro II, os profissionais
citados no inciso III;

III - no Quadro III, os proliasio-
nais mencionados nos incisos IV e V.

Art. 3.° Esta Resolução entrará em
viger na data de sua publicação na
Imprensa -Oficial da União.

Brasília, DF., 4 .de agosto de 1975.
- Maria Rosa Sonsa Pinheiro, Pre-
sidente. - Voá Maria Pa-
mon, 2." Secretária em exercício.

RESOLUÇÃO CQFEN N.° 8
A Presidente do Conselho Federal

de Enfermagem (CatsisN), no uso cie
sua competência legal, e. cumprindo
deliberação cio Plenário, em . sua 7.0
reunião ordinária, realizada no pe-
ríodo de 28 a 31 de julho de 1975,
a fim de atender ao que dispõe a Lei
n.° 5.905-73, em seus artigos 5.0, 6.°
e na alínea b) do parágrafo único
do artigo 21, resolve:

Art. 1.0 Picam aprovadas as nor-
mas para o processamento das pri-

meiras eleições dos membros efetivos
e suplentes do Conselho Federal de
Enfermagem (COFEN).

Art. 2.0 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da Uniam

Brasília, DF., 4 de agosto de 1975.
- Maria Rosa Sousa Pinheiro, Pre-
sidente. - Vala Maria Chilal
raon, 2.° Secretária em exercício.
NORMAS PARA O PROCESSAMEN-

TO: DAS PRIMEIRAS ELEIÇÕES
DOS MEMBROS EFETIVOS E SU-
PLENTES DO- CONSELHO FE-
DERAL DE ENFERMAGEM.
Art. 1.° Os membros efetivos e su-

plentes clo Conselho Federal de En-
fermagem' (COFEN) serão eleitos na
forma, dos artigos V e 8. 0, da Lei nú-
mero 5.905-73, para mandato de três
anos, por escrutínio secreto e maio-
ria absoluta de votos, em Assembléia
dos Delegados Regionais dos Conse-
lhos Regionais de Enfermagem, tam-
bém designados Delegados Eleitores,
em eleição que deverá realizar-se pe-
lo menos 90 (noventa,) dias antes do
término do mandato dos Conselheiros
em exercício.

Art. 2.° E' elegível o portador de
diploma de curso de enfermagem de
nivel superior que atenda aos seguin-
tes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - estar inscrito em um dos

Conselhos Regionais e quite com suas
obrigações financeiras para com o
mesmo;

III - encontrar-se eia pleno gozo
de seus direitos políticos e profis-
sionais;

IV - não haver restrição geográ-
fica ao seu exercício profissional;

V - estar incluído em chapa, cuja
inscrição tenha . sido deferida pelo
COFEN.

Art. 3S, São impedimentos para a
candidatura ao mandato de Membro
do COFEN:

I - incapacidade civil;
II - iricapaCidácie Mental;
III - ser Delegado Eleitor;
IV - ocupação de emprego, fun-

ção ou qualquer atividade remunera-
da. no COFEN ou nos Conselhos Re-
gionais.

Art. 40 A Assembléia dos Delega-
dos Eleitores será convocada pelo
Presidente do COFEN em publicação
no Diário O fiical da União e em cor-
respondência registrada endereçada a
cada una dos intereSeados e remetida
com a antecedência minitna de 15
(quinze) dias da data mareada- para
a sua realização.

Art. 5.° A data do pleito fixada
pelo COFEN será publicada no Diá-
rio Oficial da União, ato 15 ele se-
tembro de 1975.

Art. 6° Até 30 (trinta) dias an-
tes da data fixada para o pleito, se-
rão recebidas no COFEN as solici-
tações para inscrição de chapas.

§ 1.0 Contsitui chapa, para os efei-
tos deste artigo, o conjunto integra-
do por 9 (nove) nomes de Candidatos

membros- efetivos e igual número
de candidatos a suplentes, devida-
mente instruido com o "curricultun
vitae" de cada integrante da chapa e
documento firmado- pelos. próprios, do
qual conste, expre.ssarnente, a acei-
tação da inclusão dos respectivos no-
mes nas chapas.

§ 2.° Somente poderão ser inscri-
tas as chapas apresentadas por 20
(vinte) enfermeiros que - também
atendam aos requisitos a cuve se re-
fere o artigo 2.° e não estejam impe-
didos na forma do artigo 3.", ou por
5 (cinco) Presidentes de Conselho
Regional em exercício no cargo.

§ 3.° Cada signatário somente po-
derá subscrever o pedido de inscri-
ção de uma chapa-.

§ 4.°' As chapas serão numeradas
de acordo com a ordem de entrada
dos respectivos requerimentos rio
COFEN..

as exigências previstas nesta Reso-
lução e remeterá a todos os Conse-
lhos Regionais a relação das mes-
mas, com os nomes dos respectivas
requerentes e a síntese cio "curriculum
vitae" de cada una dos seus inte-
grantes.

Art. 8." A impugnação a qualquer
nome ou chapa dever ser feita por
escrito, instruída com as razões e- en-
tregue ao COFEN até 24 de dezembro
cie 1975, devendo os membros , da Di-
retoria do COFEN apreciá-las no pra-
zo de 72 (setenta e cimas) noras, após
o reeebimento.

Parágrafo único. Verificada a pre-
cedência da impugnação, o COFEN
notificará o primeiro signatário do
pedido de inscrição da chapa, dando-
lhe o prazo .cle 10 (dez) dias liara a
substituição do nome ou nomes im-
pugnados.

Art. 9.° A direção doa trabalros da
Assembléia de Delegados Eleitores ca-
berá à Diretoria do ccx"PgN, excluídos
os membros candidatos a reeleição no
Conselho.

§ 1.° No dia fixado para a eleição,
com a antecedência de uma hora da
mareada no edital para o inicio dos
trabalhos, -o 1.° Secretário verificará
se, no local designado está em or.
dein o material destinado a votação,
examinando a cabina e a urna recep-
tora dos votos e suprimindo as defi-
ciências porventura encontradas.

Aio. 31 - O- vote será declarado
nulo se a cédula:

1 - não corresponder ao modelo
oficial;

- não estiver rubricada pelo
Presidente;

III - contiver nomes de candida-
tos ou expressões, frases e sinais que
possam identificar o eleitor;

- contiver votos em mais de
uma chapa ou em chapa não ins-
crita.

Art. 32 Concluída a contagem
dos votos, os escrutinadores transcre-
verão. em mapa referente à, cada ur-
na, a Votação apurada, indicada a
quantidade de vetos nulos e em bran-
co.

Parágrafo único - O mapa de apu-
ração será assinado pelos es-
erutina.dores e pelos fiscais que o de-
jarem.

Art. 33 - Ultimada a operação, os
escrutinadores devolverão as cédulas

. as respectivas urnas, fechando-as- e
entregando-as ao Presidente da Mesa
Eleitoral.

CAPÍTULO X

Do Processo Eleitoral

Art. 7.° Até 50 (c.incitienta) dias
antes da data mareada para o plei-
to, o Presidente do COFEN declarará
Inscritas as chapas que atenderem

§ 2.° A hora mareada, o Presiden-
te do COFEN assumirá, a presidência
da Asembléia e declarará, iniciados os
trabalhos, convidando para a Mesa
Diretora os demais membros -da Di-
retoria do COPEM.

Art. 10-. Os trabalhos obedecerão às a
seguintes normas:

I - O 1.° Secretário procederá à
chutada dos Delegados Eleitores que,
após se identificarem, farão' entrega-
à mesa de suas credenciais e assi-
narão a lista de votação.

II - A seguir, cá Delegado Eleitor
receberá do Presidente do COFEN
uma cédula única contendo os nitrires
ros correspondentes às chapas ins-
critas, dirigirsse-á à cabina indevassá-
vel e, em seu interior, assinalará com
um, sinal de soma "-1-'", ou ,uma letra
"X" o número correspondente à cha-
pa de sua preferência e a dobrará,
saindo então da cabina.

III - Ao sair da cabina, o Dele-
gado Eleitor depositará a cédula úni-
ca na urna, fazendo-o de forma a
mostrar o lado rubricado ao Presi-
dente, de maneira mie este possa ve-
rificar, sem tocar na cédula, tratar-
se cia mesma anteriormente forne-
cida.
IV - O Presidente da Assembléia

fornecerá, então ao Delegado Eleitor
uma declaração comprábatória do
cumprimento de sua missão.

V - Concluída a votação, o Presis
dente da Assembléia designará três
dos Delegados Eleitores para a fun-
ção de escrutinadores.

VI - Os eacrutinadores abrirão a
urna e cotejarão o nina= de c&
delas encontradas com o número de
-votantes, segundo a lista de vota-
ção.

VII - Em seguida, as escrutinado-,
res procederão à contagem dos vo-
tos.

VIII - Constatada a maioria ab-
soluta dos votantes para uma das
chapas, o Presidente da Assembléia
proclamará o resultado da eleição e
solicitará ao la Secretário que lavre

ata respectiva, a qual será subscri-
ta pelos membros da D iretaria do
COFEN e por todos os Delegados Elei-
tores.

Art. 11. Caso não, seja alcançada
a maioria absoluta, procedersee-a.,
Imediatamente, ao segundo escrutí-

nio, a ele concorrendo apenas as duas
chapas mais votadas.

Art. 12. Os eleitos serão empossa-
dos em sessão solene, a sei realizada,
no máximo, -na data do término do'
Mandato dos Conselheiros a serem
subs tituidès.
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Art. 13. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Presidente do COFEN,
"acl referendum" do Plená,rio, quando
a, urgência pear a solução obrigar . a
providência.

CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS

'DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N9 144-74

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
clic no uso, das atribuições que lhe
confere a Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de .1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de - 1907, resolve:

— Homologar nos termos da alí-
nea "c" do artigo 29 do Regula/nem-
-te aprovado pele Decreto 'h.° G1.534,
de 22 de dezembro de 1967, os pedidos
de registro , como Técnicos de.Admi-
nistração, oriunctes da 7." Região (Rio
de Janeiro - Espirito Santo — Gua-
nabara).

1, José Lobo Fernandes Braga
2. Vera Boller
3. Tydlo Ramos Figueiredo
4. Stáline Vilanova

— Dar provimento - ao recurso
interposto por Maria Barcellos
Medeiros, e cenceder-lhe o rsgistro
-como Técnico de Adniinistração nos
tentos -da alínea "c" do artigo 2. 0 do
Regulamento aprovado -pelo Decreto

h9 61.934-67, oriundo da mesma Re-
gião.

Brasília, 29 de julho de 1975 —
Murilo Moreira da Silva, Presidente
da Junta Interventora.

. RESOLUÇÃO N9 145-75
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
eao no uso, das atribuições que lhe
confere a Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

I — Homologar nos termos da alí-
nea "c" do artigo 29 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 61.934,
de 22 de deembro de 1967, o pedido
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundo da 3" Região, (Cea-
rá — Piauí — Maranhão).

1. Deusdedit Sousa
Li — Homologar nos termos cio pa-

rágrafo único do artigo 29 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de deembro
1967, o pedido de registro como Téc-
nico de Administração, -oriundo da
mesma Região,

1. Maria Amélia Campos
Brasilla„ 29 de julho de 1975 —

Murilo Moreira da Silva, Presidente
da Junta Interventora,

RESOLUÇÃO N9 146-75

RESOLUÇÃO N9 147-75
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção no uso, das atribuições que lhe
confere a Lei n9 4.709, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada Pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, .resolve:

Homologar nos termos da alínea
"c'' do artigo 29 do Regulamente apro-
vado pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, os pedidos de re-
g istro como Técnico de Administração
oriundos da 5" Região (Batia — Ser-
gipe — Alagoas).

1. Dilton Meirelles Bonfim
2. Rodolfo Mário Veiga Pamplona
3. Antônio Sampaio Andrade

a.

A Junta Interventora no Conselho
Perorai de Técnicos de Administra-
ção no uso, das atribuições que lho
confere a Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Dar provimento ao recurso inter-
posto por Dulce Maria de Souza Bre-
ves, e conceder-lhe registro como
Técnico de Administração nos termos
da alínea "c" do artigo 29 rio Regu-
lamento aprovado pelo Decreto rui-
mero 61.934-67, wituido da 1' Re-
gião (Distrito Federal — Goiás).

Brasília, 31 d ,e julho de 1975. --
Murilo Moreira da Silva, Presidente
da Junta Interventora,

RESOLUÇÃO N9 149-75
A Junta Interventora n Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção .no uso, das atribuições que lho
confere a Lei n9 4.769, de 9 de se-
lembro de 1965, regulamentada pelo
Deoreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Não conceder provimento ao remir-
so interposto por José Carlos Roãri-
gales Tejo, oriundo da 7° Região- (Rio
de Janeiro — Espírito Santo).

Brasília, 31 de julho de 1975• —
Murilo Moreira da Silva, FresidenUs
da Junta Interventora.

Braeilia, 31 de julho de 1975. —
A Junta Interventora no Conselho Murilo Moreira da Silva, Presidente'Federal de Técnicos de Administra- da Junta Interventor

cão to uso, das atribuições que lhe RESOLUÇÃO 1\19 14845
confere a Len n9 4.769,, de 9 do se-
tembro de 1965, regulamentada .pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Homologar nos termos da alínea
"c" do artigo 2.0 do Regulamento
aprovado pelo Decreto 19 61.934, de
22 de deembro de 1967, o seguinte pe-
dido de registro cerne Técnico de Ad-
ministração, oriundo da 6 0 Região
(Belo Horizonte — Minas Gerais).

1. José Clementino dg Costa Neto
13raailia, 29 de julho de 1975 —

Murilo Moreira da _Mica, Presidente
da Junta Interventora,

• RESOLUÇÃO N9 150-75
.4 Junta Interventora no Conselho Federal de Tédnicus de Adminis tração, no uso das. atribuições que lhe confere a Lei n

9- 4,769, de 09 do .. setembro-de 1995, regulamentada pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro de 1907,, 	 resolve:
Aprovar a Reforráulação do Orçamento do Conselho Federal oe Técnicos de Administração , para o exercício de 1975.Brasília, 05 de ogosio de 1975. — Murilo Moreira da Silva. Presi dente

--------------------------------------------
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RESOLUÇÃO N9 153-75

A junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção no uso, das atribuições que lhe
confere a 1,01 119 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreta-) n9 61.934, de 22 dá dezembro
de 1967, resolve'

alão	 ao recur-
so Interposto por João Oscar Henri-

mies, oriundo da 1° Região (Distrito
Dederal — Goiás).

Brasília, 5 de agosto de 1975. —
Murilo Moreira da Silva, Presidente
da Junta Interventora.

—
CONSELHO .FEDERAL

DE ODONTOLOGIA
Decisão OF0-10-'ib. Aprova o Re-

gimento Interno do ORO-Amazonas,
O Presidente do Conselho Federal de

Odontologia, cumprindo deliberação
do Plenário, tomada em sua XXXVI
reunião orclirária, realizada nos dias
29 e 30 de junho de 1975, no uso da
competência aque se refere o item
X, do art. 99 do ,Regimento Interno
aprovado pe;a, Resoinção CF0-78, de
30.6.73, e no desempenho da atribui-
ção indicada ha alinea "b", do art.
49, da Lei n9 4.324, de 14,4.64, regu-
lamentada 3aele Decreto n9 68.704, de
3.6,71 e editada pela Lei W 5,9e5,

10.12.73, tendo era vista O que anota
cio processo CFC-2570-A1V1-73, decido:
Art. 19 Aprovar o Regimento lute:r-i/o do Conse lho Regional de °dont°e
logia do Amazonas, que com esta SCpublica. Art. 2 9 Es-ta Decisão entra
em vigor 30 (trinta) dias após a Sua
publicação no Didrio Oflical da União.
Rio de Janeiro, 30 de julho de 1975-..
(Ws.) João Nanes Pinheiro, CD
Secretário-Geral Newton EitiAnggruzzt,	 gosidente..
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SUPERINTENDÊNCIA	 MINISTÉRIO DA INDUSTRIA junto à Companhia, Ilhaua Segu-
rar com o Diretor Pinai da- SUSE"Po

DE SEGU ,ROS PRIVADOS	 205, 110 Estado do Rio de Janeiro, p-a<4
E DO 'COMÉRCIOPORTARIAS DE 5 DE AGOSTO

DE 1975
CX. Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados, no uso
de: suas atrictuções legais, resolve:

149. 272- Dispensar, a pedido, Pau-
lo Calicao do entro, servidor do
Instituto de Re:seguros do Brasil, 	 N9 275 - Designar Alyrlo Caoraaii-

retor	 Piscai da Companhia Ilnéua:do Brasil, 4), disp,g8Içao do, aulyrir.-
10. Segures,	 itandência de Seguros Privadoe, paia jo Guiri:a:ates, 	 Cortado,.

1',9 
274 - D3s15110x João Lara Dias, (-elaborai. com o Diretor-inical da 21-13, matricula 20.110, para, enlato-

Seguros Privados, das funções de Dl- audnor, 	 irlautoto de Ri-ia:acata:a
cisposição	 Superintendeme:a de- ma (20 prenaa, criataacr e Atua '10-

Contador, do Instituto de Ressaginci ataa p,P, junto A 2-aguar:kora Mineira
do Brasil, A dl:axe:ação da Superint ,..: , l- C. A,
danela de Seguida Privados, para co- o s oaefortondeoto dea somainteo_
laborar anca o Diretor-Placai	 set.oros Privadas mio „no

junto A Seguradora, D1.111.,iraS

• 

A das at,t2iJi..11e.:,... can.t:e o m-
elro XVI, do art. 86, do Regulariam-
-to aprovado pelo Decrato n9 00.439,
de 23 de março -de 1267, resolve:

N9 270 - Designar Braul lo de Araa-

R.ESOLVÇA0 DO DONS:OL110
ADM/NISTRAWS,0

N° . 20-75

O Concelho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada, a 15 de julho de
1975, usando das atribuições que lhe
sao -conferidas pelo artigo 15 do Esta-
tuto aproivaclo pelo- Decanto número
72.512, de 23 de julho de 1073,

'rio o desempenho das funçõea que DA
feet-in por ele deleg,arlits.

I

N9 277 - Designar Walinir Quadro
_Bulia'aía, do Instituto da taessegaross

à disposição da Superintan-
ciência, de, Segures Privados, para coo
lal-oaar eam o Diretor Pseal da
Siiiat'a ia, junto à Campa/vaia Ilhéus do
a:tia:imo, no Estado de São Paulo, pa-
ra o (1 ,I'.,..n111111i3O	 'ir,21rACS que lhe
Parara por _ele delegadas, - .422)12033

....;
Dispaicarr, a partir de 22 de julho;

-de 11.i.73, Alvaro Path= da Silva Cos-
ta, da tenção em confiança de As-
seator do Presidente, ah-abolo 2-PC,
para a qual foi designado pela Porta-
ria número 3-73, de 8 de ;janeiro do
1073.

R io da Janeiro, 6 de agasto de 1070
- H...roa-rio Guimarães fle CarOaVzo.
	 •

e - subvenção para despesas cor-
reator,

I - pagamento de zerviças presta-a
dea",

"3.3 - ---0s financiamentos previstos
rws alíneas "a", "b" e- "0" sub-
itera anterior serão internacdiados
per Agente Financeiro, só dispensável,

critC•io da Diretoria, para, rinanala-
Mantos de valor inferior a 3,000 UPG
Uras mil Unidades Padrão de Ca,:
pitai do lleN11)".

2. A presente Resolução entra ena
vigor nesta data, revogando as dI5110.
,51005 011 contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1975.
- Mauricio Schuiman, Presidente, -

COR/1188A0 NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

POSTARIA 1T9 122, DE 6 DE
AGOSTO DE 1975

IvilmsTÉRK) DAS MINAS
E ENERGIA

-0- Presidente da Dernissão Nacionall mero 4,118, de 27 de agorto de 104 jo (1,5r,osto 2105 Decretes ntimeroa
de Energia Nuclear, 'ando das am- j o o Decreto namero 51.720, de 10 da I 02,e01, do 7 ti maio do 1903 e 03.1351„

-buiçõt-aa que 1110 conferem a Lei nu - I ft:varela° de 1.063, e tendo em vitt?: 1 co 1:3 de deserobro de 1283, resolve:

BANCO
.NACIDNAL OA FIABITACAD MINISTÉRIO DO IN-TERIOR

conswrando o Interesse do BNU j 1971, passam a, vigorar com a rir-
cai expedir ao atividades ele Apoio vinte redação:
W021100 à sua programação; 	 "3.2 - A aplicação do reeursal; do

Considerando que o financlarnonto SNE poderá ser feita rias avatuntes
pelo BNia da participação finanenra farmas:
das inatituiçõas beneficiárias do ,Pro- a - financiamento do ativo fiao;
grama de Estudes e Pesquisas 	  , b - financiamento do capital de-
(ESPES) e do Programa de Treina-1 giro;
mento e Assistência, Técnica 	  j e - financiamento da participaaão
(TREINAT), concorrerá para a rraa [em Progaaines do Estudos e Pesque-
lização dos objetivos do Banco acata! sas e de Treinamento e As:Asti:mela

1. Os subite,na 3.2 e 3,3 da RO	 - auxílio para despesas de acto-
] Técnica;área, resoIsie:

mero 29-71, de 11 de novembro de 'pitai;

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Fundação Nacional de material
Escolar

Distrato do 'farm() de Convênio as-
sinado entre a ?mutação Nacional
de Matertaz ESCdt(17 e a Cia. Bra-
sileira de Alimentos, na lama e-
baixo.
A Pundaç5,o Nacional de Material

Escalar (PENAlaa-E), representada por
seu Diretor Executlito Prof. Humber-
to Grande, e por sair Assessor Jurí-
dico, Dr, Paulo Roberto Canattlerl, e
a Cia. Braellen'a de Alimentos
-(0013AL) rewezentada por seu Di-
retor Presidente, Dr, Maria Ramos

Vilela, e por seu Diretor Domexeial,
Hélio Machado, resolvem, por

mútuo conacadmento dar por rescin-
dido o C,onvénio assinado entro I2,9
partes em 10 de junho de 19'72 e pu-
blicado no Didrio Ottelat de 11 de ju-
lho de 1972, obleciciaa F.,à seguintes
estipulações:

Cláusula Primetra - A Inotars e
a -CORAL se dáo mútua, plena e ge-
ral quitação de qtatquer comprornia-
so derivado da execuçã.o do Cenvanio

ora distrata i°, dei,iarando-se .satis-
feitas para man, 31251;à reclamar, seja
a que titulo for,

Cláusula Scounda - A EENAME
estará automaticamente a.utolizada
peia DOBAI., 0, 10Z,C2' doação a estu-
dantes necassitaacis ou instituições be-
niicentes do matermi escolar de pro-
priedade da COBAL no valer de Cr$
1.:3441,60, julgado inapraveltável e que
aa encontra no Deaésito de Miguel
Angelo, caso e CORAL mao efetue a
soa retirada no prazo de 5 (cinco)

laias, contados da assinatura do pra,:
sente distrato,

'Clausula Toreeira - Na hipótese da
Cláusula anterior, a noação será feita
era noma da COBAL, -comprometeu-
-do-ao a FElaTAME,a apresentar
comprovantes da doação realizada.

E, por estarem a-acatadas, aasinana
as partes, juntamente com as - teste-
munhas abaixo, o presente distrato,
na melhor ferira de (limito.

RIO de Janeiro, 2i de julio de 1975.
- Dr. Natio Munes -vilela, Dir. Pie-'
:sidenta DOBAI, - Prof. Humberto
Grande, Dir. Executivo EEN'AMB -
Dr. 11(2:,o Mac itaao, Dir. Comercial-
CORAL - Dr. 1-aztie R. Canettieri,
.Aaau.a.or Juridico
(N9 0(i.Cd0	 7.3.75 - -Cr$ 52,00)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTESEMPRESA BRASILEIRA
DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPOR'FES

S'ESSORIA JURÍDICA'

MtATO .11,1 119 111-713
O primeiro termo de aditamento,

retificação e ratificação ao cen.trato
de ] .c-cação do Ap. 101, do Bloco H,

:=ISTÉRIO
DO INTERIOR,

SUPER1NTEN-DÊNCIA
DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Primeira Subagência -Regional

lilDITAL DE VENDA DE LOTES
URBANOS

O Presidente da Comissão desig-
nada pela Portaria 519 100, de 25 de-
julho de 1975, do Senhor Superin-
tendente Adjunto cia Suparintendén-
aia do Vale do São Francisco
TUVALE, leva ao conhecimento dos
,nteresesalos que no dia 18 de &goma-
oro de 1975, às 14:0Q horas, no MI-
aleo Colonia l, do Paraesttu,

IVIunicipio de João Pinheiro, Es-
tado- de Minas Gerais, será oferecido
à Licitação ratblica, 301 otrezentas o

da SQS 208, nesta Capital, firnmalo
19 de julho de 1974 entre o GETPOT
e a Sra. Nilda Pentea Cavalcanti, na-
solvera adita: e retificar, com frei-
demento no Parágrafo turco da Cláu-
sula Segunda do mencionado Contra-
to -e no despacho contido no expedi-
ente junto ao Momo. n9 	
2C5-PAT-75, oc 20,0,75, mediante as"
seguintes eondiçõea:

um) lote 05knIf2; em 10 (duas:xis
quadras), nas condiçõ'es:

-- oa	 a; Ca .,	 ã venda
estão assim distribuídos:

Quadras - 43, 44, 45, 46, 47, 39 e
50 -- total de 154 (cento e cinqüenta
e quatro) lotes, aonde 42 (quarenta
e dois) nas almensÕes de ....
12,0 m ail,0 ia e 112 (casto e doze)
de 12,0 na ir 30,0 i.^.2•

Quadra 48 - Total de 2.6 (dezes-
seis) lotes, sendo: 6 (seis) nas dimen-
85e3 do 12,0 na x 20,0 m e 10 (dez)-
de 12.0 x 30,0 no.;

Quadra 51 - Total de 12 (doze)
lotes, sendo O (seis) nas c111110MõeS
do 11.0 na x 206 In e 6 (seis) do
11,0 m x 30;0 m;

Quadra 52. - Total de 3 (três) lo-
tes, sendo 1 (um) na dimensão de

Prazo: O prazo da lecaçao é de 24
(vinte e quatro) meses, contado da
data da assinatura ao Centrato, po-
dendo' ser prorrogado por 12 meses.

Valor: O- valor mensal d-6 aluguel,
a partir de 19 de julho de 1075, é do
01.3 2.510,00.

Dotação: A despesa decerrente do
Contrato, no presente exercido, mino

15,0 2n x 21,0 e 2 (doia) de
20,0 na x 21,0 m;

Quadras 53, 54, 86 e 57 - Total de
83 (oitenta e oito) lotes, sendo 24
(vinte e qua,tral p.as dimensões ele
12.0 In x 15,0 nu e 64 (sessenta e qua-
tro) do 12,0 m me 22. 5l m;

<30adra çf.",	 Total de 12 (doze)
lote-e, sendo O (..,els) nos dimensões
de 11,0 sor a: 15,0 on e 6 .Zsela) de .,.
11,0 no ta 22,50 m;

Quadra 58 - Total li: ,.dezesseis)
iates, sendo 6 (seis) 112.5 dirnensõea
de 12,0 on :a 15,0 na e 10 (-de) de
12,0 na x 22,50 In;

2 -:- A 'venda será feita atTiavés
de pagamento à vista;

nos subsequentea''carrerã à conta do
-Orçamento da Lei:aldeia. Em tudo o
mais fica per-faltai-net:te RaNleado
Contrato de leraçao supracitado firo
suado a 1 .? le judo° de 1974.

Atesto a veracidade destes dadas
para publicação.

Luis Guclles Martins Cosia, Chefe
-da Assaessorla Jurídica,

Oficio n9

3 - Cada interessado só poderá
farei' p..01-,..,ta no na,tinito para zupil-
SiÇãO. de 2 (dois) lotes, sendo usai co-

,notorcial e outro residencial;
I4 - Nas propostas deverão cons-
tar individualmente lances- para ca-
da lote, anexando cheque cujo valor
conetponda ao mínimo de 20% (vin-
te Dor cento) do total proposto..

5 - O valor das propaSlas não
podara ser inferior do mínimo nvae,
Vaco pela, Comissão, Mija relação,
assino come outras inforniações, se

encontram à disposição dos inferes-
cases no lasior-t5rio da Primeira Su-
bagência Regional da SUVALE, Nó-

Colonial do Paaacatu, Bra,silãno
Wri+n)eçp:,: de João Pinheiro

Primeira Subagèneia Regional tia
SUNVALia,
M;.71M?. Tozi Monteiro da Silva, P.re0
si citin

Oficio n9 130-76

1.T„, IS E AVISOS

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,C3
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